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JOÃO PAULO BARBOSA LEAL SEGUNDO 

Prefeito Municipal 

=============================================================== 
 

 
 

 
 

Município de Boqueirão 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOQUEIRÃO 

Av. 30 de Abril, 45 - Centro – Boqueirão – PB 
CNPJ: 08.702.573/0001-79 

 
PORTARIA Nº 316/2018 

 
 O Prefeito Constitucional do Município de Boqueirão, Estado 

da Paraíba, no uso de suas atribuições legais e considerando os termos que 
preceitua a Constituição Federal, Lei Orgânica dos Municípios e com fulcro no art. 
86 da Lei nº 739/99. 

 
R E S O L V E: 
 
Art. 1º - CONCEDER licença-prêmio por assiduidade pelo 

período de 06 (seis) meses a servidora MARLY BEATRIZ GALDINO LEAL – 
CPF Nº 026.588.694-52 - MAT. 040260-5, em conformidade com o requerimento 
protocolado nesta Prefeitura. 
 Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.   
 

 Gabinete do Governo Municipal de Boqueirão, Estado da 
Paraíba. Em, 01 de outubro de 2018. 

 

 
 

JOÃO PAULO BARBOSA LEAL SEGUNDO 
Prefeito Constitucional 

Boqueirão-PB 
========================================================= 

 
 
 

 
Município de Boqueirão 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOQUEIRÃO 
Av. 30 de Abril, 45 - Centro – Boqueirão – PB 

CNPJ: 08.702.573/0001-79 
 

PORTARIA N.º 317/2018 
 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE BOQUEIRÃO, ESTADO DA 
PARAÍBA, no uso das atribuições legais e considerando os termos que preceitua a 
Constituição Federal, Lei Orgânica do Município e demais legislação em vigor: 
 
 R E S O L V E: 
 

Art. 1º - EXONERAR, a pedido, o SR. JARD BRAZ JANDÚ, 
portador(a) do CPF 086.901.424-28, do cargo de Provimento Efetivo de 
MOTORISTA do Município de Boqueirão-PB.  

 
Art. 2º. - Fica declarada a vacância do cargo de MOTORISTA em 

decorrência do disposto no artigo 1º desta Portaria. 
Art. 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 
Art. 4º - Revogam- se as disposições em contrário publique-se e 

registre-se. 
 Gabinete do Prefeito Municipal de Boqueirão (PB), em 01 de outubro de 
2018.   
 

 
JOÃO PAULO BARBOSA LEAL SEGUNDO 

Prefeito  
============================================================ 

 
 
 

 
 

Município de Boqueirão 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOQUEIRÃO 

Av. 30 de Abril, 45 - Centro – Boqueirão – PB 
CNPJ: 08.702.573/0001-79 

 
PORTARIA N.º 318/2018 

 
O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNCIPIO DE 

BOQUEIRÃO, Estado da Paraíba, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela 
Lei Orgânica do Município de Boqueirão e considerando os termos da Lei 
Municipal nº 1039/2015, de 18 de maio de 2015,  

 
R E S O L V E:  

 
Art. 1º - Nomear os membros do Conselho Municipal dos 

Direitos da Criança e do Adolescente – CMDCA, do município de Boqueirão, para o 
biênio 2018/2020, conforme indicação e representação escolhida em instrumento 
próprio a seguir discriminada: 
 

I - Representantes do Poder Executivo: 
a. Gabinete do Prefeito: 

 
Titular: KRISTENY LEITE CHAVES 
Suplente:MARIA JOSÉ TEODORO OLIVEIRA  
 
b. Secretaria de Assistência Social 
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Titular: LÔ-RUAMA REBECA PEREIRA DE GUSMÃO 
Suplente:LEOMANDO CEZÁRIO DE OLIVEIRA 
 
c. Secretaria de Educação 
 
Titular: MARIA ELIEZE DE FARIAS BENEVIDES 
Suplente:FRANCICLEIDE VENTURA DE MACEDO 
 
d.Secretaria de Saúde 
 
Titular: MARIA JOSÉ OLIVERIA COSTA 
Suplente:WELLINGTON DE SOUSA MACIEL 
e. Secretaria de Esportes 
 
Titular: ARNALDO ADAUTO RAMOS 
Suplente:MAURÍCIO NASCIMENTO GUSMÃO 
 
f. Secretaria de Turismo 
 
Titular: NADILSON VIEIRA VALENTIM  
Suplente:BRENDA KAROLLINE LEAL ARAÚJO SILVA 
 
II - Representantes da Sociedade Civil: 
 
a. IASD Distrito Boqueirão - Aventureiros 
 
Titular: JOSÉ EDVALDO AGUIAR  
Suplente:GISLÂNY SOUSA SANTANA AGUIAR  
 
b. IASD Distrito Boqueirão - Desbravadores 
 
Titular: JOSEFA NEUMA DE OLIVEIRA 
Suplente:RAYNA CRISTINA GONÇALVES 
ALBUQUERQUE 
 
c. Igreja Católica – Pastoral da Criança 
 
Titular: MÁRCIA ROBERTA DO NASCIMENTO SILVA 
Suplente:Pe. ANTÔNIO BATISTA DE LIMA 
 
d. Filarmônica Nossa Senhora do Desterro 
 
Titular: JOSÉ FRANCISCO DE OLIVEIRA 
Suplente:MARIA DO SOCORRO GOMES DE ARAÚJO 
 
e. IAD AronShalon 
 
Titular: JOSIVALDO VITOR GONÇALVES 
Suplente:ALTAIR DOS SANTOS 
 
f. CDIR - Centro de Desenvolvimento Integral Renascer 
 
Titular: CARLOS ERALDO ALVES DA COSTA SANTOS 
Suplente:JOSEFA TATIANA NEGREIROS DE SOUSA 
SANTOS 

 
Art. 2º - Esta Portaria entrara em vigor a partir de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário.  
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Boqueirão (PB), em 02 de 

outubro de 2018.   
 

 
JOÃO PAULO BARBOSA LEAL SEGUNDO 

Prefeito  
============================================================ 

 
 

 
 
 
 

Município de Boqueirão 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOQUEIRÃO 

Av. 30 de Abril, 45 - Centro – Boqueirão – PB 
CNPJ: 08.702.573/0001-79 

 
PORTARIA N.º 319/2018 

 
 O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE 
BOQUEIRÃO, ESTADO DA PARAÍBA, no uso de suas atribuições e 
considerando os termos que preceitua a Constituição Federal, Lei Orgânica dos 
Municípios, Lei Municipal nº 1070/2016, de 17 de Agosto de 2016, e demais 
Legislação em vigor. 

 
Considerando o que preceitua o Inciso II do art. 37 da Constituição 

Federal, 
 
 Considerando ainda o Decreto nº. 119/2018, de 28 de março de 2018, 
que Homologou o resultado do Concurso Público, realizado por esta 
Municipalidade, para o preenchimento de vagas no Serviço Público Municipal. 
  
 R E S O L V E: 
 

Art. 1º - NOMEAR o(a) Senhor(a) ISAURA TUÍRA TAVARES 
BARBOSA, portador(a) do CPF  090.317.084-10, para o cargo de Provimento 
Efetivo de ASSISTENTE SOCIAL, em Regime Estatutário, com carga horária de 
30 horas semanais. 

 
Art. 2º - Compete a(o) detentor(a) do cargo, a prática de todos os atos 

necessários ao desempenho de suas atividades, em conformidade com as normas 
legais pertinentes. 

  
Art. 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
Art. 4º - Revogam- se as disposições em contrário, publique-se e 

registre-se. 
 Gabinete do Prefeito Municipal de Boqueirão (PB), em 02 de Outubro 
de 2018.   

 
 

JOÃO PAULO BARBOSA LEAL SEGUNDO 
Prefeito Municipal 

Boqueirão-PB 
============================================================ 

 
 
 

 
 

Município de Boqueirão 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOQUEIRÃO 

Av. 30 de Abril, 45 - Centro – Boqueirão – PB 
CNPJ: 08.702.573/0001-79 

 
PORTARIA N.º 320/2018 

 
O Prefeito Constitucional do Município de Boqueirão, Estado da 

Paraíba, no uso de suas atribuições legais e considerando os termos que preceitua a 
Constituição Federal, Lei Orgânica dos Municípios e demais Legislação em vigor. 

  
R  E  S  O  L  V  E:    
 
Art. 1º - CONCEDER, a pedido, licença sem vencimentos por um 

período de 02 (dois) anos, ao servidor ANIBAL FURTADO MACIEL – 
AGENTE ADMINISTRATIVO - Matrícula nº 120145-0 - CPF nº 018.355.334-
93, em conformidade com o requerimento protocolado nesta Prefeitura. 

 
Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogando-se as disposições em contrário.    
 
Gabinete do Governo Municipal de Boqueirão, Estado da Paraíba. Em, 

02 de Dezembro de 2018. 
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JOÃO PAULO BARBOSA LEAL SEGUNDO 
Prefeito Municipal 

Boqueirão-PB 
============================================================ 

 
 
 

 
 

Município de Boqueirão 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOQUEIRÃO 

Av. 30 de Abril, 45 - Centro – Boqueirão – PB 
CNPJ: 08.702.573/0001-79 

 
PORTARIA Nº 321/2018 

 
 O Prefeito Constitucional do Município de Boqueirão, Estado 

da Paraíba, no uso de suas atribuições legais e considerando os termos que 
preceitua a Constituição Federal, Lei Orgânica dos Municípios e com fulcro no art. 
86 da Lei nº 739/99. 

R E S O L V E: 
 
Art. 1º - CONCEDER licença por motivo de doença de pessoa 

da família, pelo período de 03(três) meses à servidora CLÁUDIA REGINA 
GUIMARÃES – CPF Nº 019.173.104-80, em conformidade com o requerimento 
protocolado nesta Prefeitura. 
 Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.   

 Gabinete do Governo Municipal de Boqueirão, Estado da 
Paraíba. Em, 22 de Outubro de 2018. 

 
 

JOÃO PAULO BARBOSA LEAL SEGUNDO 
Prefeito Constitucional 

Boqueirão-PB 
============================================================ 

 
 
 

 
 

Município de Boqueirão 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOQUEIRÃO 

Av. 30 de Abril, 45 - Centro – Boqueirão – PB 
CNPJ: 08.702.573/0001-79 

 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 
 
Processo Administrativo: 073/2018/CPL 
Tomada de Preços: 011/2018 
Objeto: PAVIMENTAÇÃO DE RUAS DO MUNICÍPIO DE BOQUEIRÃO/PB, 
NAS COMUNIDADES DE MOITA E CANUDOS – TERMO DE 
COMPROMISSO Nº 0742/2017 (0747257, 0903038) 
 

  João Paulo Barbosa Leal Segundo, Prefeito do Município 
de Boqueirão – PB, cujos poderes lhes são conferidos por lei; 

 
1 – Considerando que o Processo Licitatório nº 073/2018, 

na Modalidade Tomada de Preços nº. 011/2018, que teve como objeto a 
PAVIMENTAÇÃO DE RUAS DO MUNICÍPIO DE BOQUEIRÃO/PB, NAS 
COMUNIDADES DE MOITA E CANUDOS – TERMO DE COMPROMISSO 
Nº 0742/2017 (0747257, 0903038), foi deflagrado com base na Lei Federal n.º 
8.666/93 e suas alterações, que tratam e instituem normas para licitações e contratos 
da Administração Pública;  

2 – Considerando o Parecer da Assessoria Jurídica do 
Município, onde é consignado que o presente procedimento licitatório encontra-se 
em perfeita consonância com a Lei 8.666/93 e legislações correlatas. 

 RESOLVE:  

  
   HOMOLOGAR o resultado do processo supramencionado, 
em ato contínuo, ADJUDICAR o objeto licitado em favor do vencedor(a) 
SERVICON SERVIÇOS E CONSTRUÇÕES – JAILSON BATISTA DOS 
SANTOS-ME, inscrita no CNPJ: 16.707.246/0001-38, com sede a Rua José de 
farias Maciel, 100 – Bela Vista – Boqueirão-PB, que apresentou proposta mais 
vantajosa para esta Administração, no valor global de R$ 296.583,88 (duzentos e 
noventa e seis mil quinhentos e oitenta e três reais e oitenta e oito centavos), 
conforme itens descritos no Mapa de Apuração de Preços, para que se produza seus 
efeitos legais. 
  Dê ciência aos interessados e determino que seja lavrado o 
respectivo Contrato Administrativo e a extração dos respectivos empenhos de 
despesas pelo setor competente. 
  Boqueirão – PB, 22 de Outubro de 2018. 

 
 

João Paulo Barbosa Leal Segundo 
Prefeito Municipal  

============================================================ 
 

 
 

 
Município de Boqueirão 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOQUEIRÃO 
Av. 30 de Abril, 45 - Centro – Boqueirão – PB 

CNPJ: 08.702.573/0001-79 
 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 

 
Processo Administrativo: 075/2018/CPL 
Tomada de Preços: 012/2018 
Objeto: SERVIÇOS DE CONCLUSÃO DE OBRAS DE INFRAESTRUTURA 
TURISTICA NA SEDE DO MUNICIPIO DE BOQUEIRÃO (CONSTRUÇÃO 
DE PORTAL TURISTICO E PRAÇAS) - CR.: 1010.753-45/2013 MTUR 
 

  João Paulo Barbosa Leal Segundo, Prefeito do Município 
de Boqueirão – PB, cujos poderes lhes são conferidos por lei; 

 
1 – Considerando que o Processo Licitatório nº 075/2018, 

na Modalidade Tomada de Preços nº. 012/2018, que teve como objeto a 
SERVIÇOS DE CONCLUSÃO DE OBRAS DE INFRAESTRUTURA 
TURISTICA NA SEDE DO MUNICIPIO DE BOQUEIRÃO (CONSTRUÇÃO 
DE PORTAL TURISTICO E PRAÇAS) - CR.: 1010.753-45/2013 MTUR, foi 
deflagrado com base na Lei Federal n.º 8.666/93 e suas alterações, que tratam e 
instituem normas para licitações e contratos da Administração Pública;  

2 – Considerando o Parecer da Assessoria Jurídica do 
Município, onde é consignado que o presente procedimento licitatório encontra-se 
em perfeita consonância com a Lei 8.666/93 e legislações correlatas. 

 RESOLVE:  

  
   HOMOLOGAR o resultado do processo supramencionado, 
em ato contínuo, ADJUDICAR o objeto licitado em favor do vencedor(a) SALES 
E SALES CONSTRUÇÕES LTDA – ME – SALES CONSTRUTORA, inscrita 
no CNPJ: 20.852.652/0001-61, com sede a Rua Odilon Almeida Barreto, 174 – 
Térreo – Centro - Queimadas -PB, que apresentou proposta mais vantajosa para esta 
Administração, no valor global de R$ 551.090,32 (quinhentos e cinquenta e um 
mil noventa reais e trinta e dois centavos), conforme itens descritos no Mapa de 
Apuração de Preços, para que se produza seus efeitos legais. 
  Dê ciência aos interessados e determino que seja lavrado o 
respectivo Contrato Administrativo e a extração dos respectivos empenhos de 
despesas pelo setor competente. 
  Boqueirão – PB, 22 de Outubro de 2018. 
 

 
 

João Paulo Barbosa Leal Segundo 
Prefeito Municipal  

 


